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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2020.

2 - Fator Gerador: Processo nº 3769/2020, Dispensa nº 020/2020 - SEMED.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa M&S SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS LTDA.

4 – Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

fornecimento, administração e gerenciamento de benefício nutricional (tipo vale-

alimentação) em meio eletrônico (cartão) com chip de segurança, destinado aos 

alunos da rede municipal de ensino objetivando a aquisição de gêneros alimentícios, 

a fim de atender as necessidades emergenciais presentes nesta municipalidade, 

visando o combate da propagação da COVID-19, mantendo a suspensão das aulas 

na Rede Municipal de Ensino, conforme justificativa presente no projeto básico que 

integra este termo.

5 – Fundamentação: Prorrogação contratual com acréscimo de serviços, referente 

à 0,17% do valor inicialmente contratado, com fundamento no Art. 57, II, c/c Art. 65, 

§1º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

6 – Prazo do Aditivo: 03 (três) meses.

7 – Valor do Aditivo: R$ 851.466,00 (oitocentos e cinquenta e um mil, quatrocentos 

e sessenta e seis reais).

Quissamã (RJ), 17 de julho de 2020.

Róbisson da Silva Serra
Secretário Municipal Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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DECRETO Nº 2916, DE 17 DE JULHO DE 2020.

ATUALIZA A FASE EM QUE SE ENCONTRA 
O MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ DE ACORDO 
COM O PLANO MUNICIPAL DE RETOMADA 
DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS

 

A Prefeita do Município de Quissamã, MARIA DE FÁTIMA 
PACHECO, no uso de suas atribuições constitucionais, em 
conformidade com a Lei Orgânica e demais disposições constantes 
do ordenamento jurídico,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2887, de 17 de junho de 
2020, que institui o Plano de Retomada de Atividades Econômicas 
e Sociais, prevendo a transição gradual das medidas de isolamento 
social, como meio de combate à disseminação do coronavírus 
(COVID-19);

DECRETA:

Art. 1º O município de Quissamã encontra-se enquadrado na fase 
AMARELA, de acordo com o Plano Municipal de Retomada das 
Atividades Econômicas e Sociais, em atendimento ao artigo 4º do 
Decreto Municipal nº 2887, de 17 de junho de 2020.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 17 de julho de 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS  Nº 
073/2020

Processo Administrativo nº 4504/2020

OBJETO: Registro de Preços para locação de equipamentos 
com reparo e manutenção por conta da contratada e aquisição 
de insumos para realização de diversos exames, destinados ao 
laboratório municipal, localizado no Hospital Municipal Mariana 
Maria de Jesus - Quissamã.
VALOR ESTIMADO: R$ 620.640,15
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 30/07/2020 
– 09h30.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e retirada no 
endereço acima citado, mediante requerimento em papel 

timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda 
a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 17 de julho de 2020.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020

Processo Administrativo nº 4093/2020

OBJETO: contratação de empresa especializada para realizar os 
serviços de manutenção em instalações elétricas de iluminação 
pública em todos os logradouros do município com o fornecimento de 
material e mão de obra.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 793.087,55
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 06/08/2020 
– 09:00h.
DATA DA VISITA TÉCNICA: Terá que ser agendada na SEMOB .
LOCAL:Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
- Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br

Quissamã (RJ), 17 de julho de 2020.
Donato Tavares de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação


